LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucéao Penal.

TiTULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA

Secéo |
Disposicoes Gerais

Art. 10. A assisténcia ao preso e ao internadovérdio Estado, objetivando prevenir
0 crime e orientar o retorno a convivéncia em stage.
Paragrafo Unico. A assisténcia estende-se ao egress

Art. 11. A assisténcia sera:
| - material;

Il - a saude;

[l - juridica;

IV - educacional;

V - social;

VI - religiosa.

Secao Il
Da Assisténcia a Saude

Art. 14. A assisténcia a saude do preso e do iatlernde carater preventivo e
curativo, compreendera atendimento meédico, farmeoée odontoldgico.

§ 1° (Vetado).

8 2° Quando o estabelecimento penal ndo estiveelapdo para prover a assisténcia
médica necessaria, esta sera prestada em outrp toediante autorizacdo da direcdo do
estabelecimento.

Secao IV
Da Assisténcia Juridica



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 15. A assisténcia juridica € destinada aosqee aos internados sem recursos
financeiros para constituir advogado.

_ Tituom
DOS ORGAOS DA EXECUCAO PENAL

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 61. Sao orgaos da execucéo penal:

| - o Conselho Nacional de Politica Criminal e Ramgiaria,
Il - 0 Juizo da Execucéo;

lIl - o Ministério Publico;

IV - o Conselho Penitenciario;

V - os Departamentos Penitenciarios;

VI - o Patronato;

VIl - o Conselho da Comunidade.

CAPITULO Il )
DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITECIARIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Politica CriminaPenitenciaria, com sede na
Capital da Republica, é subordinado ao Ministéadudistica.



